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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2013

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR DE Nº 001 DE 18 DE MARÇO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Funilândia, por seus representantes legais votou, e eu em sem nome sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a alteração da organização administrativa do Poder Executivo de Funilândia, cria e extingue cargos públicos de recrutamento amplo de livre nomeação e exoneração do Prefeito, correspondentes.

Art. 2º - Fica criado no âmbito da estrutura do Poder Executivo Municipal o Órgão de Consultoria Jurídica do Município.

Art. 3º - Fica criado no âmbito do Poder Executivo Municipal o cargo de Consultor Jurídico de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal com vencimentos correspondentes ao Nível Salarial II.

Art. 4º Ficam criados, no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Fazenda os seguintes Órgãos:

I – Coordenadoria da Tesouraria

II – Coordenadoria de Recursos Humanos e do Patrimônio

Art. 5º. – Fica criado no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Fazenda, um cargo de Coordenador de Tesouraria e um de Coordenador de Recursos Humanos de do Patrimônio, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º. – Fica criado no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Infraestrutura  o seguinte órgão:

I - Coordenadoria de Controle e Manutenção da Frota.

Art. 7º - Fica criado no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal Transportes, Obras e Infraestrutura, um cargo de Coordenador de Controle e Manutenção da Frota, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 8º - Fica alterado os vencimentos do cargo de Diretor de Educação Básica (Nível IV) no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Educação e Cultura para R$2.000,00 (dois mil reais) mensais.

Art. 9º - Ficam alterados, na estrutura do Poder Executivo Municipal os Níveis Salariais previstos no Capítulo II, art. 9º, 10 e  18 da Lei 001/2010, como se segue:

I – Secretário Municipal;

II – Consultor Jurídico

III – Procurador Geral do Município;

IV – Diretor de Educação Básica;

V – Coordenador;
VI – Diretor;
VII – Assessor;
VIII – Orientador Pedagógico;
IX – Chefe de Divisão. 

Art. 10 - A remuneração correspondente ao cargo criado nesta Lei de Nível II será o de R$ R$4.000,00 (dois mil reais) mensais.

Art. 11 - A remuneração correspondente aos cargos criados nesta Lei de Nível V será o de R$ R$1.800,00 (Um mil e seiscentos reais) mensais;

Art. 12 – A remuneração do cargo correspondente ao Nível III será o equivalente ao Nível I;

Art. 13. – Os vencimentos dos demais níveis (I, VI, VII, VIII e IX) permanecem inalterados, com eventuais correções concedidas por Lei Ordinária até a sanção desta Lei Complementar.

Ar. 14. - As atribuições e qualificações dos cargos criados de Nível V são as remanescentes dos cargos extintos com previsão legal que constam no art. 11, inciso II da Lei 001/2010. As atribuições e qualificações do cargo criado de Nível II estão descritas no Anexo I que faz parte integrante desta Lei.  
Parágrafo Primeiro: O órgão denominado Departamento de Transportes e Manutenção de Veículos, previstos no art. 5º VI, alínea “b” da Lei Complementar 001/2010, e seu respectivo cargo tem suas nomenclaturas alteradas para Departamento de Transportes e Movimentação da Secretaria Municipal de Saúde e Diretor de Transportes da Saúde, respectivamente.

Parágrafo Segundo: As atribuições do Órgão a que se refere o § 1º deste artigo é exclusiva para o controle e movimentação da Frota de Ambulâncias e demais veículos da Secretaria Municipal da Saúde e do Fundo Municipal da Saúde.

Art. 15. – Ficam extintos os seguintes órgãos e respectivos cargos:

I - De Assessoria Jurídica e do Contencioso, previsto na Subseção IV, art. 16 da Lei Complementar 001/2010; 
II – Um cargo de Assessoria e Coordenação do Gabinete do Prefeito, previstos no art. 6, I, e suas respectivas atribuições (art. 14) todos da Lei Complementar 001/2010;

III – De Departamento de Recursos Humanos e Patrimônio previstos no art. 5º, III, alínea “a” da Lei Complementar 001/2010; 
Art. 16. - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento anual vigente, suplementada se necessário, observando exigência disposta nos artigos 16 e 17 da Lei 101 de 05 de maio de 2000 (LRF) constante do anexo II que integra o presente.
Art. 17. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2013. 
Art. 18. – Revogam-se as disposições em contrário que constam na Lei Complementar 001/2010.
Funilândia, 14 de janeiro de 2013.

José Inácio Pereira
Prefeito Municipal

Geraldo Donizete de Carvalho

Procurador Geral do Município





ANEXO I

Atribuições do Cargo de Consultor Jurídico:
Que além das atribuições constantes na Lei Municipal   compete ainda ao profissional objeto desta Lei;
 a)-assessoramento interno em processos de natureza contenciosa/administrativa; 
b)- patrocinar as ações judiciais em que o Município for parte seja ativa ou passiva da relação processual, tanto em primeira instância quantos instâncias Superiores; 
c)- elaborar pareceres e  redigir Portarias, Decretos e Projeto de Leis ;
d) atender a todos os Órgãos da Administração através de  parecer verbal ou escrito;
e)- prestar consultoria jurídica ao Município sempre que solicitado pelo Prefeito; 






MENSAGEM

Funilândia, 14 de janeiro de 2013.

Senhor Presidente:

Encaminho a esta colenda Câmara de Vereadores, projeto de Lei Complementar objetivando alterar, parcialmente, a estrutura administrativa do Poder Executivo, visando adequar determinados cargos e funções da Administração Pública Municipal às novas normas e exigências emanadas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Estas normas referem principalmente ao controle em tempo real (on-line) pelo TCE/MG, do sistema de abastecimento e da manutenção da frota; do controle de pessoal; de licitações e contratações, o que demanda servidores capacitados e com remuneração compatível com a responsabilidade dos cargos.    

As alterações proposta não causam Impacto Financeiro, tendo em conta a extinção de cargos correspondentes previsto em Lei anterior (Lei Complementar 001/2010), atendendo plenamente o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 101 de 05 de maio de 2000 (LRF).

Aproveito ao ensejo para requerer a convocação da Câmara em caráter extraordinário para a apreciação e deliberação do Projeto, dada a urgência do assunto.
Atenciosamente.

José Inácio Pereira

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Warlem Geraldo de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Funilândia
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